LEI N° 143/67


Dispõe sobre pagamento de aluguel de prédio escolar.


A CÂMARA MUNICIPAL DE TIMÓTEO decreta e eu sanciono a seguinte Lei:


Art. 1° - Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a cobrir as despesas com aluguel de prédio escolar; despesas estas efetuadas pela Prefeitura no exercício de 1966.


Art. 2° - Para ocorrer com, digo,  às despesas com o aluguel de que trata o artigo anterior, fica aberto o crédito especial da importância de NCr$-240,00 (Duzentos e quarenta cruzeiros novos), cuja classificação obedecerá à seguinte disposição:

                    DESPESAS CORRENTES


        EDUCAÇÃO E CULTURA

                    ENSINO PRIMÁRIO


        DESPESAS DE CUSTEIO

3.1.4.0.61 – Encargos Diversos

         Aluguéis


Art. 3° - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Timóteo,  8 de novembro  de 1967.


Jaimar de Castro Coura

               Prefeito Municipal

            Duarte Campos Magalhães

                       Secretário.







